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AUTUAÇÃO

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de
mil novecentos e noventa e três , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem.
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DENOMINA VIA PÚBLIGa/dO MUNICÍPIO
E dí outras providencias.

Artigo 1® - Fica denorrjinada RUA BRUNO FQRTUNA, a via
pública que se inicia no prédio que se denomina MERCADO DA
PEDRA, terminando na RUA BASIEIO PIMENTA, proximo ao liumu-no

da SSTAÇAO DA LEOPOLDINA, no Bairro Basiléia gd nforme croqui
em anexo.

A.rtigo 2^ - Esta Lei entrará era vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, I7 de lunho de 1993
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI
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DSfíOMINA VIA PÜBLÍCJ5/iX) MÍWICÍPIO

S DÂ OÜIRAS PH)VIDMGIáS.

Artigo - Fica denoainada HÜA BROííO FÓRTÜNAj a via
publica que se inicia no prédio que se denomina MSHGAIX) DA
PEDEaij terminando na EUA BASIÇIG PIMMTA, próximo so m^mar©

da BSIÁÇ^O DA LBOPOLPIlíA, no Bairro Basiléia gd nforme croqui
©D3 anexo.

Artigo 2^ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação-, révogadàs as diapòsições èá contráid.©.
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Sala das Sessões, 17 de Junho de 1993
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISBÃO DE constituí ÇKo E REDAÇ^.O

PROJETO DE lei

iniciativa:

RELATOR; _

■Ap
JAT

ôflO CEZAR FERREIRA
.N2  1J5/93

HIR GOMES MOREIRA

RELATORiC

Trata-se de projeto de lei denominando logradouro públ ico»

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regu 1 ar da matéria, observadas as normas
regi mentai s.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator»

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator»

DECISAC:

Decide esta Comissão, pelo encam i nha!2iento regular da matéria,
observadas as normas regimentais.

Sala das Çoir^^soes, 13 de setembro de 1993»

JATHIR GOMco
Re 1 ator

e^fMAR^WREÍRA ANDRADE
Fregri dente n

LSOM DILEM DOS SANTOS "ad hcc")

JOS CA ?L03 SAdADINE
r.iembvo

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N2____LLÍ/Q2

iniciativa: ANTÔNIO CÉZAR FERREIRA

RELATOR: ELIAS 3ART0R1

RELATÓRIO

Trats-se de projeto de !ei denominando logradouro público do
mun i c i pI o B

VOTO DO RELATOR

Pela aprovaçao da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator»

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Dec i de esta Comissão, pelo encaminhamento regular da matéria
e sua aprovaçao.

Sa 1 a/7das/Com/^^es, 13 de setembro de 1993»

ELI AS/SAR:
Re I ator

OR

JIÍAREZ TAVARES MATTA

Pres i dente

AVÍLIO JOM MACMADO
Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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ALVAP-C SC/ILABRIN

ÃNARIM ALBINO DA SILVEIRA

ANTONIO CEZAR FERREIRA

AVILIO MACHADO DA SILVA

CIDMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSE SARTORI

ÊLIMAR FERREIRA

HIGNER MANSm
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JATHIR GOMES MOREIRA (Ua
JOSE ANTONIO DA SILVA

JOSE CARLOS SABADINE

JUAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOULAIS

MAGNO MALTA

MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA

THEQ DE SOUZA MOURA
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